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Diário da República, 2.ª série PARTE H

 MUNICÍPIO DE PAMPILHOSA DA SERRA

Aviso n.º 10910/2023

Sumário: Abertura de procedimento concursal comum para a carreira e categoria de assistente 
operacional.

Jorge Alves Custódio, Presidente da Câmara Municipal de Pampilhosa da Serra:
1 — Nos termos do disposto no artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, na reda-

ção atual e do artigo 33.º da LTFP, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se 
público que, por deliberação da Câmara Municipal de 8 de maio de 2023, se encontra aberto pelo 
prazo de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte da publicação na bolsa de emprego público (BEP), 
procedimento concursal comum, com vista ao estabelecimento de relação jurídica de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para 
ocupação de um posto de trabalho, para a carreira/categoria de Assistente Operacional — Operador 
Florestal, Gabinete Florestal e Agricultura/Jardins e Espaços Verdes, aprovados no Mapa de Pes-
soal para o ano de 2023.

2 — Habilitações académicas — Os candidatos deverão ser detentores das seguintes habili-
tações literárias e profissionais não havendo a possibilidade de substituição dessas por formação 
ou experiência profissional, de acordo com os graus de complexidade funcional atribuídos, nos 
termos dos artigos 34.º e 86.º da LTFP.

Exige -se a escolaridade mínima obrigatória, de acordo com a idade, ou seja, aos nascidos até 
31/12/1966 é exigida a 4.ª classe; aos nascidos após 01/01/1967 é exigida a 6.ª classe ou 6.º ano 
de escolaridade e aos nascidos após 01/01/1981 é exigido o 9.º ano de escolaridade (sem prejuí zo 
de eventuais situações já existentes e enquadráveis no âmbito do previsto na Lei n.º 85/2009, de 
27 de agosto, na sua redação atual — 12 anos de escolaridade). O nível habilitacional exigido em 
função da idade não é passível de ser substituído por experiência ou formação em funções simi-
lares e equiparadas.

3 — Caracterização do posto de trabalho — As funções constantes no conteúdo funcional, do 
anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º da LTFP, para as categorias referidas, bem como as que se 
a seguir se descrevem:

Desenvolvimento de funções, que se enquadram em diretivas gerais superiores, relativas 
a, funções de prevenção dos incêndios florestais através de ações de silvicultura, de gestão de 
combustíveis, de manutenção e beneficiação da rede divisional, de linhas quebra -fogo e de outras 
infraestruturas. Exerce ainda funções de limpeza da floresta, nomeadamente, junto às bermas das 
estradas, infraestruturas e outras áreas indicadas pelo superior hierárquico. Desenvolve, ainda, 
funções de sensibilização do público para as normas de conduta em matéria de prevenção, do 
uso do fogo e da limpeza das florestas; exercer as demais funções que, superiormente, lhe forem 
cometidas.

4 — A publicação integral do procedimento concursal será efetuada no sítio da Internet desta 
autarquia, em www.cm-pampilhosadaserra.pt e na bolsa de emprego público (BEP) www.bep.gov.pt.

10 de maio de 2023. — O Presidente da Câmara, Jorge Alves Custódio.
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